
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

82.939.380/0001-99

89600-000 - Joaçaba - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  27/2015 - PR

41/2015

40/2015

08/04/2015

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 12 de Maio de 2015, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  3608/2015, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  40/2015, Licitação nº 27/2015 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada, para a produção e execução do Festival Municipal de Dança de Joaçaba para o ano de 2015,
que será realizado no período de 28 de outubro a 01 de novembro do corrente ano, no Teatro Alfredo Sigwalt, no Município de Joaçaba,
SC.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  43/2015    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: Aos doze dias do mês de maio de 2015, às 14:00h, reuniram-se nas dependências do prédio da Prefeitura, o
Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio para proceder à abertura do Processo de Licitação nº 40/2015/PMJ - Edital de
Pregão Presencial nº 27/2015/PMJ. O Pregoeiro, até o horário previsto no edital (14:00h), recebeu os envelopes,
devidamente lacrados, da proponente: O N EVENTOS LTDA (10421), não efetuou o credenciamento, pois não houve
representante presente à sessão. Deu-se início à sessão às 14h00min, sendo que foi constatado que a empresa O N
EVENTOS LTDA (10421) não atendeu ao item 2.6 do edital por não ter apresentado certidão simplificada emitida pela
Junta Comercial da sede da licitante. Desta forma, a empresa não foi credenciada. Diante disto, considerando que não
ocorreram outros interessados, restou o presente certame FRACASSADO. Em tempo, os envelopes, devidamente
lacrados, contendo os documentos de habilitação e da proposta ficam a disposição da empresa para serem retirados
no setor de compras e licitações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata segue assinada pelos
presentes.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 Tiago Dupont Giumbelli

Ana Paula Pereira

Luci Terezinha Heberle

Mariana Beloto Moreira

Camila Salardi Futina

Joaçaba,  12  de  Maio  de  2015
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